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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª , no uso dasREGIÃO
atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:
 

INTERROMPER a partir de 23/07/2016, em virtude de falecimento de pessoa da família,  as
férias do servidor , matrícula 5479, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça doCÉLIO MARQUES
Estado de Pernambuco, ora à disposição deste Tribunal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de
Divisão, código CJ-1, da Divisão Especial para Pesquisa, Coleta e Classificação de Assuntos
Jurisprudenciais e Doutrinários, do Gabinete do Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima,
marcadas para 04 de julho a 02 de agosto de 2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, nos termos
do art. 80 da Lei 8.112/90, com a redação conferida pela Lei nº 9.527/97, ficando a fruição do período
remanescente para o momento oportuno.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE


